
ESTÀDO DA PARÀÍBÀ
PRETEITT'RA MUNICIPAL DE DUÀS ESTR'ADÀS

DTSPENSA N" 00004/2025

coNTRÀtO N" 00008/2025

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CEIEBRAM A PRET'EIUT'Râ UT'NICIPÀT DE
DÜâS ESTBADAS E flITURA CONSUI,TORIÀ G SERVIçO§ I,TDÀ.. PÀRÀ EXECUÇÃO
DE SERV]ÇO CONFORME DISCRIMINÀDO NESTE TNSTRUMENTO NÀ FORMA
ÂBÂIXO:

Pelo pre§ente instrumento particular de contrato, de um lado FBEFEIrEnâ, uUsICIpÂI. DE DUÀS
ESIRãDÀS - Rua do Comérci.o, 23 - Centro - Duas Estradas - PB, CNPJ n" 08.187.0L2,/000L-10,
neste ato representada pela Prefeita Myllena Nayara Leandro Nunes, Brasileira, Solteira,
Funcionaria Publica, resident.e e domiciliada na Rua Tiradentes, SN - Cent.ro - Duas Estradas -
PB, CPF n" 708.736.854-07. Carteira de ldentidade n" 4.249.712 SSDS-PB, doravante simplesmente
CoNTRÀTANTE, e do outro lado FUnRÂ CONSITLIORIT\ E SER\rIÇO8 LÍDA. - ÀVENIDÀ BARÃo Do RlO
BRÂNco, 74 * ÀNDÀR 1 - CENIRo - pATos - pB, CNPJ n" 12.359.01?/0001-19, doravant,e simplesmente
CONTRATÀDÀ, decidiram as partes contratantes assinar o presênte contrato, o qual se regerá
pelas cláusulas e eondições seguintes:

CLI{ÜSULÀ PRIMEIRJA - DOS FUT{DÀ!'ENTOS:
Este contrato decorre da Dispensa de Licitação n" 00004/2025, processada nos termos da Lei n"
a4.\33/2021; Decreto Municipal n" "16/2023, e legislaÇão pertinenie, consideradas as alteraÇÕes
posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos como também às
cláusulas deste contrato.

CLI{USULÀ SEGUIIDà - DO OBJETO:
O presente contrato tem por objeto: Contrat.aÇão de empresa especializada em
Assessoria na Área de Educação do Município de Duas Estradas - PB, durante
flnanceiro de 2A25.

serviços de
o -oxercício

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste
inst-rumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de
Dispensa de Li-citação no 00A04/2025 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam
fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcriÇão; e sob o regime
de empreitada por preÇo unit.ário.

CLÁUSULÀ TERCEIRÀ - DO VÀJ.OR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R§ 40.700,00 (QUÀRENTA MIL E

SETECENTOS REATS) .

Representado por: 11 x R$ 3 .700, 00 .

c1

CLÁUST'LA OUÀRTÀ - DO RE,À'T'STâüETÚTO EU SENTIDO ESTRITO:
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano-

P, TOTÀI.UNIDÀDE OUÂNTIDÀDE P,I'NITÀRIOCODIGO DISCRIUINÀÇÃO
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40trataÇão Ce empresa especializada em assess
área de EducaÇão que ofereça os segui

Organizaçáo administrativa da se
de educaÇãô ;Elaboração de

is de educação; ElaboraÇão de PÇcR do

monitoramento e assessôramento aos
e projetos do MECISIMEC (PAR, PDDE,

cola, Mais EducaÇão, PBA, SISPACTo, ETC

essoramento e organizaÇão das
cipais de educação; Elaboração das

para análise do desempenho dos
rede, do 1" ao 9o ano do Ensinc Fundamental;

Ção à equipe da secretaria
das escolas sobre a aplicaÇão

orreÇão das prÕvas; Orientação ao secretário
para o dêsenvolvímento das aÇÕes da sME;

taÇão e acornpanhamento aos conselhos de CME,
e CÀE; Formação continuada

ionais da educaÇãoi ElaboraÇão
a outros programas educacionais;

para implementaÇão do ensino hibrido,

Mês

dasaonals educãÇãô; EfaboraÇão,

e equipe

sessoramento
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Dentro do prazo de vigôncia do contratô e mediante solici taçáo do Contratado,
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesmâ proPorçâo dano IPCÀ- IBGE acumu-lado, tomando-se por base o mês do o rÇamento estimado, exclusias obrigaÇões iniciadas e concluÍdas âpós a ocorrência da anualidade
Nos reajustes subsequentês ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será cdos efeitos financeiros do últ imo reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do indice de reaju
Contratado a importância calculada pela ú1tima variação

stamentô, o Contratante pa

Na ausência de previsão Legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizad.o por apostilamento,
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro,
for o caso, será de até 1 (um) mês, contado da data do fornecimento da
comprobatória do fato i-mprevisivel ou previsível de consequência lncalculável,
disposições dos Arts - 1-24 a 136, da Lei 14 .L33/21

conhecida, liguidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índÍce definit ivo. Fica o Contratado obrigado aapresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preÇos do val-or remanescente,
sempre que este ocorrer.
Nas aferiçÔes finais, o indice utifizado para reajuste será, obri-gatoriamente, o definitivo.
Caso o lndice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma nâopossa rnais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
Iegislação então em vj-gor.

ao

índice

quando
documentaÇão

observadas as

cl,ÁusuLÀ euxNTÀ - DÀ DorÀÇÃo:
As despesas correrão por conta da seguinte dotaÇão, constante do orçamento vigente:
Recursos Próprios do Municipio de Duas Estradas:
04 .00 - 72 .367 .2002 .20t2 - 500 - 3 .3 . 90 .39. 0r .

CLÁUSULÀ SEXTâ - DO PI,GÀI.IENTO:
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos
adotados pelo Contratante, bem como as dlsposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.733/2L; da
seguinte manei-ra: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

CL]IUSU'.À SÉTIIiíÀ - DOS PRAZOS E DÀ VIGÊNCIA:
Os prazos máximos de inicio de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que
admitem prorrogaÇão nas condiçôes e hi-póteses previstas na Lei \4.133/202t, estão abaixo
indicados e serão considerados da assinatura do Contrato:
a - Inicio: lmediato;
b - Conclusão: 11 (onze) meses.
A vigência do presente contrato será determinada: após 11 (onze) meses, considerada Ca data de
sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hlpóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei
74.L33/21 .

cl.iiusurÀ orTÀvÀ - DÀs oBRrGÀÇÕEs Do coNrRArÀ!ÍrE:
a) - Efetuar o pagamento relativo a execução dos serviços efetivamente realizados, de acordo
com as respectivas cláusulas do contratoi
b) - Proporcionar ao Contrataclo todos os meios necessários para a fiel execução dos serviços
contratados;
c) - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos
servi-ços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais;
d) - Deslgnar represenr-antes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contraLo, nos termos da
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
pe::mitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pert.inentes a

essas atribuiçôes.

cLrÍusuI,À NoNÀ - DÀs oBRTGLÇÕss oo coNERjÀTâDo:
a) - Executar devidamente os serviços descritos no objeto supracitado, dentro dos melhores
parâmetros de qualid.ade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto
contratual, com observância aos prazos estipulados;
b) - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaçÕes concernentes à legislação fiscal,
civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a

qualquer titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razã.o da execuÇáo do objeto
contratado;
c) - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execuÇão do

contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos,'
d - Permitir e facj-litar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e

esclarecimentos solicitados i
e) - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceíros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não exc.Iuindo ou reduzindo essa
responsabitidade a fiscafizaÇão ou o acompanhamento pelo órgão interessadoi
f) - Não ceder, transfer.ir cu subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste ínstrumen
sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
S) - Manter, durante a vigência clo contrato, em compatibilidade com as obriga
todas as condições de habititaÇão e qualificação exigidas no respectívo proces
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre gue solicitado;

ções assumida
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h) Efetuar a execuÇão dos serviços em perfeitas condições, conforme especi ficaçôe
1 ocal constantes no Termo de Referência e seus anexos,.
i) - Não será admitida a subcontrataÇão cio objeto licitatórj-o;j) Reparar , corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, noparte, o obj eto do contrato em que se verificarem vÍcios, defeitos ou incorrecões rede sua execução ou de materj-ais nela empregados.

cl.ÁusuLÀ DÉcrlrA - D.ã, âLrERÀÇÃo E ExuNÇÀo:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unifateralmente pelo Contratanteou por acordo entre as partes, nos casos e condiçÕes previstas nos Arts. 724 a 136 e suaextinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampladefesa, ocorrerá nas hipóteses e disposiçôes dos Arts. 137 a 139, todos da Lei L4.I33/2021.
Nas alteraçÔes unilateraj-s a que se refere o inciso I, do caput do Art. L24, da Lel
14.733/202J., o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condiÇõês contratuais,
acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, de até o respectivo limite fixado no
Art. 125, do mesmo diploma legal, do vafor inicial atuaiizado do contrato. Nenhum acréscimo ou
supressão poderá exceder o Iimite estabelecido, salvo as supressÕes resultantes de acordo
celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULÀ DÉcIuÀ PRI!{EIRÀ - Do RECEBI!{EN.ITo:
Executada a presente contrataÇão e observadas as condições de adimplemento das obrigações
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão,
conforme o caso, às disposiÇões do Art. 140, da Lej_ L4.133/2021.
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará
pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15
lquinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo det.alhado de recebi-mento
definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de
observação ou vistoria, gue comprove o atendimento das exigêncj-as contratuais, não podendo
esse Prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente
j ustificados ,

cIÁusutA DÉcTuÀ SEGT,NDA - DÀs PENÀLIDÀDES:
O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do
interessado, pelas infraçôes previstas no Art. 155, da Lei 14.733/2021 e serão aplicadas, na
forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts, 156 a 163, do mesmo
diploma legial, as seguintes sanÇÕês: a - advertência aplicada exclusivamente pela infração
administratíva de dar causa à inexecuçâo parcial do contrato, quando não se lustificar a
imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento)
aplicada sobre o va}or do contrato, por dia de atraso injustificado na execuÇão do objeto da
contrataÇãoi c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valcr do contrato por qualquer das
infrações administrativas previstas no referido Art.155; d - impedimento de licitar e

contatar no âmbito da AdministraÇão Pública direta e indireta do ente federativo que tiver
aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos TI, III, IV, V, VI e VIT do caput do referido Art. 155,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais giravei e - declaração de inidoneidade
para licitar ou contrata.I: no âmbito da Admj-nistraÇão Pública direta e indireta de todos os
entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplícada ao responsáve1 pelas infrações
admrnistrativas previstas nos incisos VIII, LX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem
como pelas infrações admlnistrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput
do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade ma-is grave que a sanção referida no
S 4" do referido Art. 156; f - aplicação cumulada de outras sanÇÕes previstas na Lei
t4 .L33 / 2027 .

Se o valor da multa ou i-ndenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a

comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a

que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1t (um por cento) ao mês,
ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

cLriusul.À DÉcr!ÍÀ TERCETRA - DA coMPENsÀÇÃo FrI{ÀNCETRÀ:

financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao

efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamentc
serão calculados com utilização da seguinte fórmu1a: EM: N x VP x Í, onde: EM: encargos
moratórios; N = número de dias ent.re a data prevista para o pagiamento e a do efetivo

Nos casos
Contratado

pagamento; vP
apurado: I :

de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o

não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensaÇão

: valor da parcela a ser pagai e I = indice de compensação financeira, assim
(TX + 100) + 365, sendo Tx = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze

meses our na sua falta, um novo indice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na

hipótese do referido indice estabelecido para a compensaÇão fi
de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado,

nanceira venha a ser extinto ou
em substiLuição, o que vier a

ser determinado pela legislação ent.ão em vigor.

cLiíUsUlÂ DÉcIuA QÚÀRÍA . DO FORO:
Para dirimir as questÕes decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da
Guarabira, Estado da Paraiba.
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E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Duas Estradas - PB, 05 de Eeverei.ro

TESTEMUNHÀS PELO CONTRATANTE

rtryLlfi[IÀ NÀIàR,A LEâNDRO mrNES
Prefeita
708.736.854-07

PELO CONTRÀTADO

0 f 7, !.3V f{c -00" CNPJ n" 72 .359 .)L'l / OO0

Assinado de forma digital por

09:58:24 -03'00'
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